
DEPUTADO JOÃO BASTOS

Dispõe sobre a proibição de produção, comercialização e utili-

zação, no Estado de São Paulo, dos ''sprays!! que contenham cloroflu-

orcarbonos - CFC e dã outras providências.

A Assemblêia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 192-Fica proibida, no Estado de São Paulo, a produção, co

mercialização e utilização dos "sprays!'! que contenham clorofluorcar

bono - CFC, a contar de 120 dias a partir da publicação desta lei.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
. “ Gt - .

revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA:

a Constatou-se um buraco na camada de ozônio sobrd

maior que toda a América do Sul, que ameaça o clima do Planeta. Tu-

É do indica que o causador & um produto usado em sprays, geladeiras e

embalagens para sanduTches, Apesar das advertências dos cientistas,

pouco se fez para acabar com esse grave perigo,

A exemplo de iniciativas, como a dos Estados Unidos, que desde

— 1978, aboliram,por iniciativa dos próprios fabricantes, a produção!

do CFC, os países desenvolvidos se unem em pactos para tentar dimi-

nuir a quantidade da substância jogada diariamente no ar do Planeta.

No ano passado, em Montreal, no Canadã, representantes de 24 países

ricos firmaram um acordo para reduzir a produção e o consumo de CFC

em 50% atê o ano de 1999.

Sabe-se que sem a participação dos países em desenvolvimento ,

como o Brasil, onde o clorofluorcarbono e aplicado em larga escala,

calcula-se que a porcentagem na queda do gas na atmosfera serã de

apenas 35% até a virada do século, Consequentemente, o ar, carrega-

do de CFC, continuara, também, cheio de problemas para os habitan -

tes da Terra.

Portanto, a presente propositura visa somar às jã aprovadas |,

por unanimidade, na Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul e,

recentemente, na Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro, na luta

pela preservação das condições de vida deste País e, quiçã, do Mun-

| do Z

Divisto te Crderamentolegais |
WE EXPEDIENTE

s 2o

»



Nos têrmmes do Rotis Prrizua Ltero
conselidação da Reginsris sro, a gosto

pauta nós dias concerto: - t3& Bs E

recebido ae, E RE

, EXPEDIENTE DAS COMISSOES:
ENTRADA

EM 06 /0V EL

Sltisiao dr (Cen Ceinde A antiga

pUrcns.Q esteve 6:
2,

— Cessão



amido ERES Pigsidants

o

remar ema

são de Ordeonamento Legis
itativo

Divi
stativo

Serviço de Processo Legis

n AÍ DOROFICIAL

= Bal CALR.
qa ar nenimear


